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PORTARIA Nº 5.386, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre a desaposentação e concessão de
aposentadoria ao(à) servidor(a) público(a) municipal que
especifica e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40 da Constituição
Federal/1988 c/c art. 57 da Lei Federal nº 8.213/91 c/c art. 1º da Lei nº 10.887/04 e tendo em
vista o que consta do Processo nº 05/2023-FUPREMU;

RESOLVE:

Art. 1º. Cumpre considerar que a Sra. ANA MARIA LORENZETI ingressou com
ação judicial n° 1000410-57.2021.8.26.0664, diante do qual sobreveio sentença judicial de
procedência, com base na qual se deu início ao processo de aposentadoria da mesma. Após
formalizada a aposentadoria, ainda pendente recurso de apelação, a r. decisão judicial foi
reformada pelo v. acórdão que reconheceu a improcedência dos pedidos, em específico que à
época do requerimento de aposentadoria não tinha o direito, por ausência de preenchimento
dos requisitos para tanto, sendo que, referida decisão transitou em julgado em 09 de maio de
2023.

Parágrafo único. Diante do acima exposto e do quanto consta no processo
administrativo n° 11/2022, resta desaposentada a referida servidora, por decorrência lógica do
ato judicial que enseja a anulação do processo de aposentadoria. No que tange ao período de
vigência da aposentadoria, resta inalterado por ser o ato com efeito “ex nunc”.

Art. 2º. Diante do novo requerimento administrativo n° 1.630/2023, de 11 de
julho de 2023, tendo neste ato preenchido os requisitos para a aposentadoria, necessário
CONCEDER, a partir de 05 de outubro de 2023, APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, à servidora pública municipal ANA MARIA LORENZETI, RG nº 14.177.221
SSP/SP, CPF nº 258.051.018-40 e PIS/PASEP nº 108.74315.05/8, detentora do cargo efetivo de
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS/FEMININO, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal.

Parágrafo Único. O valor da aposentadoria de que trata o "caput" deste artigo,
calculado na forma prevista no art. 51 da Lei Complementar Municipal nº 49, de 01 de abril de
2020, correspondente a R$ 2.478,70 (dois mil quatrocentos e setenta e oito reais e setenta
centavos), será custeado mensalmente pelo Fundo de Previdência Municipal de Valentim
Gentil (FUPREMU).

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo os
efeitos de sua aplicabilidade ao dia 05 de outubro de 2023, revogadas as disposições em
contrário.

Valentim Gentil, 16 de outubro de 2023.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 17 de outubro de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.387, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre a instauração de Sindicância nº 03/2023
para apuração dos fatos relatados no Requerimento nº
2.370/2023 de 05/10/2023, deferido seu
processamento por r. despacho do Exmo. Senhor
Prefeito deste Município de Valentim Gentil - SP em
10/10/2023 e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos do art. 81, inciso II, alínea “c”, da
Lei Orgânica do Município, c/c o art. 160 e seguintes da Lei Municipal nº 2.445 (Estatuto dos
Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 22 de fevereiro de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Determinar a instauração de Sindicância 03/2023 em face do servidor T. S.
para apuração dos fatos relatados no Requerimento nº 2.370/2023, protocolado em
05/10/2023 com deferimento/despacho do Excelentíssimo Senhor Prefeito para apuração dos
fatos em 10/10/2023.

§ 1º A Sindicância de que trata o caput deste artigo será conduzida pela Comissão
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e Sindicância designada pela Portaria nº
5.076, de 27 de julho de 2022 alterada pela Portaria nº 5.369, de 25 de Setembro de 2023.

§ 2º Nos termos do art. 162, parágrafo único, da Lei nº 2.445, de 22 de fevereiro
de 2022, o prazo para conclusão da Sindicância de que trata esta Portaria será de 30 (trinta)
dias, contados da data de publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado por igual período,
desde que devidamente justificado e caso as circunstâncias assim exigirem.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 16 de outubro de 2023.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de 2015), na data de 17 de outubro de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 5.388, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre a designação dos profissionais que irão
compor a equipe de Vigilância Sanitária do Município de
Valentim Gentil e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, da Lei
Municipal nº 1.565, de 20 de março de 1998, e os §§ 1º, 2º e 3º, do art. 3º, do Decreto
Municipal nº 1.964, de 30 de novembro de 1998;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, para compor a equipe de Vigilância Sanitária no território do
Município de Valentim Gentil, nas respectivas funções, os profissionais a seguir relacionados:

I - JOSIANI DA CRUZ BELÉM RISETTO, RG nº 42.015.724-4, curso superior
completo, Coordenadora e Enfermeira da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 021;

II - SUELLEN MARTINS MENEZES DE SOUZA, RG nº 32.415.509-6, curso superior
completo, Médico da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 015;

III - FABIO BRUMATTO BARRETO, RG nº 42.016.017-6, curso superior completo,
Engenheiro da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 028;

IV - MIRLA SANCHES AGOSTINHO, RG nº 23.872.288-0, curso superior completo,
Cirurgião Dentista da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 017;

V - FERNANDA JACON BORLINA, RG nº 33.457.564-3, curso superior completo,
Nutricionista da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 029;

VI - DANIELA PINTO PEREIRA, RG nº 30.885.932-7, ensino médio completo,
Auxiliar Administrativo, credencial nº 31;

VII - SILVANA SABINO, RG nº 33.846.877-3, curso superior completo,
Farmacêutica Sanitarista da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 32;

VIII - MICHELE GARCIA CHAVES, RG nº 42.015.863-7, ensino médio completo,
Visitador Sanitário da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 33.

Art. 2º Nenhuma autoridade sanitária poderá exercer as atribuições do seu cargo
sem exibir a credencial de identificação fiscal devidamente autenticada pela autoridade
competente.

Art. 3º A credencial de que trata o artigo anterior deve ser emitida e distribuída e
ter seu uso controlado sistematicamente pela autoridade competente.

Art. 4º O modelo, a emissão, a validade, a competência e definição do controle da
distribuição da referida credencial de identificação fiscal estão estabelecidas no Decreto
Municipal nº 1.965, de 30/11/1998.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 5.268, de 25 de abril de 2023.

Valentim Gentil - SP, 17 de outubro de 2023
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ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da
Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de
28/10/2015), na data de 17 de outubro de 2023.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 – PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL (SP) 

EDITAL DO RESULTADO PRELIMINAR E PRAZO DE RECURSO – PROVA PRÁTICA 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por lei, TORNA PÚBLICO o presente 

Edital para divulgar o que segue:  

 

1. O Edital do Resultado Preliminar da Prova Prática, da prova que foi realizada no dia 15 de outubro de 2023, o mesmo está disponível no site www.cmmconcursos.com.br . 

2. O candidato interessado em interpor recursos relativos ao Resultado Preliminar poderá fazê-lo no dia 18 e 19 de outubro de 2023, em conformidade com o item 13 do Edital do Concurso 

Público Nº 001/2023, no site www.cmmconcursos.com.br na Área do CANDIDATO. 

 

Sem mais, 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Valentim Gentil/SP, 17 de outubro de 2023. 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito de Valentim Gentil 

 

 

 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Resultados

Resultados
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Operador de Máquinas Rodoviárias - Nível I 
Ensino Fundamental Incompleto 

 

Posição Nº INSC CANDIDATO Português Matemática / 
Raciocínio Lógico 

Conhecimentos 
Específicos 

Prova teórica Prova Prática Média final 

1 36966  JOAO VITOR LOURENCO RODRIGUES 30.00 20.00 45.00  95.00  91.00  93.00 

2 39475  RAPHAEL CARVALHO DE OLIVEIRA 24.00 14.00 50.00  88.00  95.00  91.50 

3 40661  ROSALINO RIBEIRO DE NOVAES 27.00 20.00 45.00  92.00  88.00  90.00 

4 40057  RAFAEL SANTANA PEREIRA 18.00 20.00 50.00  88.00  80.00  84.00 

5 36940  IDEMILSON MARQUES FILHO 15.00 16.00 45.00  76.00  91.00  83.50 

6 37300  WALCIR CICONI JUNIOR 15.00 18.00 45.00  78.00  86.00  82.00 

7 37343  UESLEI PEREZ DA SILVA 24.00 20.00 45.00  89.00  63.00  76.00 

8 36892  ELTON JOÃO DE ALMEIDA T 21.00 10.00 50.00  81.00  62.00  71.50 

9 38699  ALCIDES LEONARDO DA SILVA SANTOS 21.00 20.00 40.00  81.00  53.00  67.00 

10 39807  VALDEMIR CASSIANO DE CARVALHO BORGES 27.00 18.00 35.00  80.00  44.00  62.00 

11 36926  EDUARDO DE SOUZA MATOS 24.00 18.00 35.00  77.00  45.00  61.00 

Reprovado 40624  PEDRO CASSIO REGINALDO FARIA 18.00 18.00 50.00  86.00  31.00  58.50 

Reprovado 39441  CRISTIANO MASSARU MAGALHÃES NAKAMURA 24.00 20.00 35.00  79.00  36.00  57.50 

Reprovado 38187  FELIPE ROBERTO MATHAR MARTINS 21.00 10.00 45.00  76.00  36.00  56.00 

Reprovado 37954  JOÃO PAULO VIEIRA 21.00 18.00 45.00  84.00  27.00  55.50 

Reprovado 36937  CLAUDIO PONCIANO ALVES 21.00 18.00 50.00  89.00  20.00  54.50 

Reprovado 38678  ANTÔNIO CARLOS BELTRAN JÚNIOR 15.00 20.00 40.00  75.00  33.00  54.00 

Reprovado 37633  MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA GARCIA RUIZ 21.00 20.00 45.00  86.00  15.00  50.50 

Reprovado 39595  BENILSON CORREA SALES 24.00 16.00 35.00  75.00  21.00  48.00 

Reprovado 40752  LUIZ FERNANDO JOSÉ MARTINS JÚNIOR 21.00 20.00 35.00  76.00  18.00  47.00 

Reprovado 39123  LUCIANO ALECIO OLIVEIRA DA CRUZ 18.00 12.00 45.00  75.00  16.00  45.50 

Reprovado 37387  LEONARDO PORTILHO RISSATO 21.00 20.00 45.00  86.00  0.00  43.00 

Reprovado 40220  WILLIAN BATISTA MALTEZ 24.00 18.00 40.00  82.00  0.00  41.00 

Reprovado 38900  EMERSON ANTONIO RODRIGUES GABALDI IURK 24.00 16.00 40.00  80.00  0.00  40.00 

Reprovado 38883  SEBASTIÃO ARLINDO JUNIOR 27.00 18.00 35.00  80.00  0.00  40.00 
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Reprovado 41038  BIANCA LOMBARDI KAPAMADJIAN 27.00 18.00 35.00  80.00  0.00  40.00 

Reprovado 38026  GRAZIELE MAFRA TEODORO 27.00 18.00 35.00  80.00  0.00  40.00 

Reprovado 39968  JOSÉ PEDRO RAMIRO DA TRINDADE 24.00 20.00 35.00  79.00  0.00  39.50 

Reprovado 40724  BRUNO HENRIQUE CHIQUETTO 24.00 20.00 35.00  79.00  0.00  39.50 

Reprovado 40733  JÚLIO CESAR LANES SERPA 18.00 20.00 40.00  78.00  0.00  39.00 

Reprovado 41154  ADEILTON DA SILVA MARKIONI 18.00 10.00 50.00  78.00  0.00  39.00 

Reprovado 40617  RONALDO RAMOS FURLAN 21.00 16.00 40.00  77.00  0.00  38.50 

Reprovado 40088  JOAO CARLOS BOTELHO BORGES 24.00 16.00 35.00  75.00  0.00  37.50 

Reprovado 39316  MARCIO EDUARDO VOLPATI NAVARRO 9.00 14.00 50.00  73.00 -  36.50 

Reprovado 39294  EDIVALDO TEIXEIRA DE MELO 21.00 12.00 40.00  73.00 -  36.50 

Reprovado 38119  THIAGO RISSO FRANCISCO 15.00 18.00 40.00  73.00 -  36.50 

Reprovado 40373  RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA 18.00 20.00 35.00  73.00 -  36.50 

Reprovado 40689  FERNANDO PEREIRA DA COSTA 15.00 12.00 45.00  72.00 -  36.00 

Reprovado 40503  ODAIR JOSÉ ARANEGA 18.00 14.00 40.00  72.00 -  36.00 

Reprovado 37422  DENIS RODRIGO GILIOTI 21.00 10.00 40.00  71.00 -  35.50 

Reprovado 39979  LUAN JUNIOR DOS SANTOS 21.00 10.00 40.00  71.00 -  35.50 

Reprovado 40626  MAURICIO JUNIOR COIMBRA DA SILVA 21.00 10.00 40.00  71.00 -  35.50 

Reprovado 39809  APARECIDO DONISETE DIAS BARBOZA 15.00 16.00 40.00  71.00 -  35.50 

Reprovado 38971  GUILHERME MARQUES DE OLIVEIRA 12.00 18.00 40.00  70.00 -  35.00 

Reprovado 37446  ERLANIO SANTOS SILVA 24.00 16.00 30.00  70.00 -  35.00 

Reprovado 39543  JOAO VICTOR DA SILVA PIERINI 24.00 16.00 30.00  70.00 -  35.00 

Reprovado 39265  GUILHERME AFONSO RIBEIRO DOS SANTOS 24.00 16.00 30.00  70.00 -  35.00 

Reprovado 39793  ALAN APARECIDO SALES BARBOZA 12.00 12.00 45.00  69.00 -  34.50 

Reprovado 37013  SÉRGIO FABIANO ARAÚJO DE ALMEIDA 18.00 16.00 35.00  69.00 -  34.50 

Reprovado 37160  LAURECI DA SILVA PEREIRA 18.00 4.00 45.00  67.00 -  33.50 

Reprovado 40976  THIAGO FUNGARO 12.00 10.00 45.00  67.00 -  33.50 

Reprovado 38087  CESAR AUGUSTO FERREIRA FRIOSI 15.00 12.00 40.00  67.00 -  33.50 

Reprovado 37571  GUILHERME LOPES DOMINGOS 9.00 18.00 40.00  67.00 -  33.50 

Reprovado 41114  VALDENIO REGES DE SOUZA 21.00 16.00 30.00  67.00 -  33.50 
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Reprovado 40741  MURILO MARQUES 24.00 18.00 25.00  67.00 -  33.50 

Reprovado 38288  MARCIO JADIEL LOPES SILVA MONTEIRO 15.00 16.00 35.00  66.00 -  33.00 

Reprovado 40000  TIAGO CUSTODIO 24.00 12.00 30.00  66.00 -  33.00 

Reprovado 41203  ZAQUEU FERREIRA SANTOS SOUZA 12.00 8.00 45.00  65.00 -  32.50 

Reprovado 41112  FLORENTINO DE OLIVEIRA QUEIROZ 15.00 10.00 40.00  65.00 -  32.50 

Reprovado 39760  SERGIO DONIZETE TOMAZ GALTER 9.00 16.00 40.00  65.00 -  32.50 

Reprovado 39884  CARLOS EDUARDO PEREIRA SANTANA 15.00 14.00 35.00  64.00 -  32.00 

Reprovado 40669  EVERALDO DE SOUZA ALVES 18.00 16.00 30.00  64.00 -  32.00 

Reprovado 37998  EDVILSON OZORIO DA SILVA 18.00 16.00 30.00  64.00 -  32.00 

Reprovado 40249  MURILO SANTANA DE OLIVEIRA 12.00 16.00 35.00  63.00 -  31.50 

Reprovado 37162  LEONARDO HENRIQUE FARIAS MADEIRO 12.00 10.00 40.00  62.00 -  31.00 

Reprovado 38165  VITOR MANOEL UNGRIA 12.00 10.00 40.00  62.00 -  31.00 

Reprovado 36850  WELINGTON RICARDO BARBOSA 18.00 8.00 35.00  61.00 -  30.50 

Reprovado 39816  PAULO CESAR SANTANA DE SOUZA 12.00 14.00 35.00  61.00 -  30.50 

Reprovado 37751  LUIZ CARLOS CINELI JUNIOR 15.00 16.00 30.00  61.00 -  30.50 

Reprovado 38386  NIELSEN COTRIM DOS SANTOS 18.00 18.00 25.00  61.00 -  30.50 

Reprovado 39177  ANDERSON BARRONOVO 15.00 10.00 35.00  60.00 -  30.00 

Reprovado 37009  EDER CARLOS FERRARI 9.00 10.00 40.00  59.00 -  29.50 

Reprovado 37321  ADERIVAN SANTANA ROCHA 9.00 10.00 40.00  59.00 -  29.50 

Reprovado 41138  CAIO HENRIQUE SAMARTINO ZUQUETO 12.00 6.00 40.00  58.00 -  29.00 

Reprovado 41027  RACILER MARCELO VENTURINI CHEPELETTE 18.00 10.00 30.00  58.00 -  29.00 

Reprovado 39631  BEATRIZ DE OLIVEIRA LUCANIA 12.00 16.00 30.00  58.00 -  29.00 

Reprovado 38289  PAULO SERGIO DOMINGUES 6.00 6.00 45.00  57.00 -  28.50 

Reprovado 40259  WAGNER ROGERIO BORGES 18.00 4.00 35.00  57.00 -  28.50 

Reprovado 41031  APARECIDO DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 12.00 10.00 35.00  57.00 -  28.50 

Reprovado 41034  ADALBERTO FERREIRA ROCHA 6.00 10.00 40.00  56.00 -  28.00 

Reprovado 38716  RINALDO LUIS DOS SANTOS 18.00 8.00 30.00  56.00 -  28.00 

Reprovado 37025  PAULO VINICIUS DIOGO DE FARIA 12.00 14.00 30.00  56.00 -  28.00 

Reprovado 39847  DEVAIR ROSSI TRINDADE 12.00 8.00 35.00  55.00 -  27.50 
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Reprovado 39842  EMERSON LUIS DE BRITO 18.00 16.00 20.00  54.00 -  27.00 

Reprovado 37783  EMERSON RODRIGUES 9.00 4.00 40.00  53.00 -  26.50 

Reprovado 41210  DANIEL PÂNTANO CUSTODIO 3.00 10.00 40.00  53.00 -  26.50 

Reprovado 40086  DEJAIR HELENO SIQUEIRA 12.00 6.00 35.00  53.00 -  26.50 

Reprovado 38947  WANDERLEI  JOSE BARBOSA 18.00 10.00 25.00  53.00 -  26.50 

Reprovado 39779  RENATA DE SOUZA VIEIRA 18.00 10.00 25.00  53.00 -  26.50 

Reprovado 38000  ANDERSON LATORRE SIQUEIRA 15.00 2.00 35.00  52.00 -  26.00 

Reprovado 40957  WEVERSON LEANDRO DE OLIVEIRA 6.00 10.00 35.00  51.00 -  25.50 

Reprovado 39882  GILBERTO  CARDOSO DOS SANTOS 15.00 10.00 25.00  50.00 -  25.00 

Reprovado 39666  PAULO ANTONIO PIACENTTO DIAS 12.00 6.00 30.00  48.00 -  24.00 

Reprovado 37306  JULIO CESAR ORTIZ 6.00 6.00 35.00  47.00 -  23.50 

Reprovado 39753  SEBASTIAO BORGES DA SILVA 6.00 6.00 35.00  47.00 -  23.50 

Reprovado 39844  JONAS LUIZ COELHO 12.00 4.00 30.00  46.00 -  23.00 

Reprovado 38353  ERICSON JOSÉ AMORIM DE ALBUQUERQUE VIANA 12.00 8.00 25.00  45.00 -  22.50 

Reprovado 40367  JOSÉ RICARDO MORAES SALES 6.00 6.00 30.00  42.00 -  21.00 

Reprovado 39975  DANIEL CORREIA 9.00 2.00 25.00  36.00 -  18.00 

Reprovado 37125  MICHELANGELO PENACHIONI 9.00 6.00 20.00  35.00 -  17.50 

Reprovado 37401  MAGNO FERMINO DA SILVA 12.00 4.00 10.00  26.00 -  13.00 

Ausente 40099  JOÃO EVANGELISTA MOREIRA DOS SANTOS 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 38232  JOÃO LUIZ MENDES COELHO 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 39973  VALMIR ALVES DA SILVA 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 39907  PAULO CESAR DE ALMEIDA AMORIM 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 40641  VILSON JOSÉ SANCHES 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 40003  VALDIR FERNANDES DA SILVA 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 40866  MARCELO DA SILVA SANTANA 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 40872  LISANDRO DE ALMEIDA SOUZA 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 41165  MARCOS FERNANDO CAGLIARI 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 39517  JO FERREIRA LEMES 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 37128  WILSON APARECIDO SOARES 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 
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Ausente 40410  PAULO ROBERTO WENTZ 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 36925  LAÉRCIO CONCEIÇÃO SANTOS 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 36899  CUSTODIO DE SANTANA 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 40974  FERNANDO LUIS BAFONI 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 40327  ELEANDRO ZAMORA 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 39737  AMAURI CARVALHO DE MORAES 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 38568  ISMAEL SANTANA DOS SANTOS 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 41076  DANIELE ANGÉLICA DA SILVA BORGES 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 40850  MARCELO IORI 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 38531  JOÃO DIAS DE OLIVEIRA NETO 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 40863  CATIA LOMBARDI KAPAMADJIAN 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 37109  EUGENIO BERTOLOTTO TREVISAN 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 37416  JOSÉ IRENILZO NEVES FARIAS 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 37470  ARMANDO GABRIEL CARDOSO CARVALHO 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 40085  LEANDRO RODRIGUES DOS SANTOS 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 40515  JOAO APARECIDO FREITAS 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 37357  WELYTON APARECIDO MACHADO 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 39302  LUÍS FERNANDO GONÇALVES 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 41023  MAURO JOSÉ VISELI 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 37496  EZEQUIEL DA SILVA ARCE 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 39952  UELTON DE PAULA GARCIA 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 41127  LUCAS DE SOUZA MARQUES 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 37805  CESAR RODRIGO NOGUEIRA 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 40808  WESLEY RICARDO COLLAVITI 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 40300  MAYCON DOUGLAS ALVES DA SILVA 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 37971  MAIKE MARTINS DA SILVA 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 38957  BRUNO HENRIQUE DE JESUS DA SILVA 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 38382  HUGO ANTONIO DA SILVA 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 40982  MATHEUS VENTURINI REBOUÇAS 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 
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Ausente 39658  IGOR DANIEL BACARO 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

 

  

Operador de Trator Agrícola - Nível I 
Ensino Fundamental Incompleto 

 

Posição Nº INSC CANDIDATO Português Matemática / 
Raciocínio Lógico 

Conhecimentos 
Específicos 

Prova teórica Prova Prática Média final 

1 38340  IGOR HENRIQUE FUNGARO 24.00 10.00 40.00  74.00  95.00  84.50 

2 40213  RONALDO AUGUSTO 15.00 6.00 25.00  46.00  93.00  69.50 

3 36874  REGINALDO LUIZ REZENDE 12.00 10.00 25.00  47.00  87.00  67.00 

Reprovado 40502  ADILSON MOURA GENEROSO 24.00 4.00 50.00  78.00  28.00  53.00 

Reprovado 39786  JEAN VICENTE FERREIRA DOS REIS 15.00 12.00 30.00  57.00  0.00  28.50 

Reprovado 38154  EDSON LUIS RAMOS 9.00 6.00 25.00  40.00  0.00  20.00 

Reprovado 39911  WAGNER DOS SANTOS COELHO 9.00 2.00 15.00  26.00 -  13.00 

Ausente 38438  EDUARDO ROGERIO SEGATTI 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 40596  GILSON TEIXEIRA 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 

Ausente 37916  LEONARDO HENRIQUE DA SILVA SALES 0.00 0.00 0.00 Ausente -  0.00 
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